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,
PAPELETA DE _f~'_041120_17__

DESPACHO , I Data: 12109/2017

Documento N': 041/2017
Empreendimento: . ~
ANTÔNIOiWDRIGUES DA ROCHA SOBRINHO:"-
FAZENDA AGROPECUÁRIA AGRO-ROCHA

Assunto: Processo n? 09178/2005/001/2015 .

De: Reinaldo Miranda Fonseca

Para: Clésio Cãndido Amaral

Municipio: PONTO CHIQUE -:-MG

-

Unidade Administrativa:
Área Técnica - SUPRAM NM

Unidade Administrativa:
Superintendente Regional do Meio

Ambiente - SlJPRAM-NM .
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Algumas'

APPs I
(córregos Iintermitentes

I deixaram de
ser p/atadas)

• ,

Senhor Superintendente,
" c i

Considerando que -o processo administrativo com EINRIMA e PCA!oi formalizado em I
28/12/2015, tratando-se de uma Licença de Operação Corretiva (lOC); cujas atividades list~das I
no FCE (fonmulário integrado'decaracterização do empreendimento) de "corda com a DN n'i
74/04, são: G/02/10/0 - Bovinos de Corte' (2130 cabeças); G/01/07/5 - Cana de açúcar sem i
queima (15 ha); G/02/04/6 - Suinocultura (150 matrizes); GI01/03/1.- Culturas anuais de milho i
(95 ha); GI02/08/9 - Criação de Equinos e Ovinos (30 cabeças); e 13/02/07/0 - Bovinos de leite I
(250 cabeças). A área total do empreendimento é de 2.976,90 ha conforme FCE. - i,
Considerando que o empreendimento foi fiscalizado em 11/03/2016, e posteriormente emitid'o o
Oficio SUPRAM NM n' 751/2016 SUPRAM NM, datado de 04108/2016, solicitando informações
complementares dando-lhes um prazo de 60 dias a contar da data do recebimento do mesmo,
em 14/09/2016, entregue em mãos para ó representante do empreendedor, prazo este que se i
encerraria no dia 14/11/2016 .. - , I

I
, - - - Atendida !I
Informação complementar solicitada Atendida Não parcialmente (de' I

Atendida 'forma ,
insatisfatória) I

1- Apresentar planta topográfica planialtimétricas
atualizada, na escala de 1/12.000, com todo
detalhamento inferno da área do empreendimento,
informândo os confrontantes, uso ocupação do solo
atualitado, áreas de "pasto sujo"I -córregos
intermitentes e/ou, córregos perenes, delimitação
das APPs (áreas de preservação permaner:'tes
indusive das lagoas), Reservas legais, estradas, vias
de'ac~sso,'linhas de transmissão, benfeitorias, casas,
poços tubulares; etc. As legendas deverão informar
todos os d.etalhes; Deverá conter os vértices, ou seja,
a planta deverá .seguir os padrões das Normas
Técnicas Brasileira.s; infra-estrutura; hidrografia;
sistema viário; rede elétrica; confrontantes atuais;
data; assinatura do proprietário; com coordenadas
planas na projeção UTM; eSj:)ecificação do DATUMe

•



x
, ,

-
-

X ,

-

,.

do FUSO; grade de coordenadas 9a propriedade;
_ legenda; ART do elaborado r e carimbo do CREA -

MG;
1. 2- Devem-se fi$=af atentos nas legendas, que'
deverão conter todas as áreas de APP, assim como
areas desfragmentadas de r.eservas legais. Deverão
estar demarcadas as áreas de Reserva Legais já
averbadas e indicadas também nas legendas com as
respectivas áreas; -
1. 3- Deverão ser informados os memoriais
desCritivos de todas as APPs, tanto em meio físico
corilo .de forma digital -(arquivo gpx) assim como
todas as áreas de Reservas legais já averbadas;"
2- Apresentar a planta topográficà no formato digital
"gpx" e outro ar'q~ivo digital apenas com o
pe.rimetro da propriedade no formato digital "gpx";

3 -" Apresentar a aprovação do diagnóstico
arqueológico na área da Fazenda Agrorocha, com a
respectiva anuência do Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Natural- IPHAN,prazo' dado de
03" meses, conforme publicação no Diário Oficial da
União - Seção 1, nº 063, segunda- feira" 04 de abril
de 2016;

. 4 - Apresentar projeto das instalações do sistema de
tratamento de efluentes sanitários, com ART do
técnico responsável e' cronograma de execução, uma
vez que foi possível constatar a existência de foss~s ,.
negras;
S - Apresentar compróvante da devolução de
embalagens vazias de defensivos agrícolas, 'assim
como o recibo de entrega dos resíduos de classe rI a
empresas de reciclagem;
6 ~ ,Apresentar projeto- de adequação da área de
armazenamento de resídl,!os de Classe I, pois este se I

encontra fora das normas técnicas '(não po~suem
canaletas de drenagem oleos~, cobertura, piso. '.
impermeabilizado), com a ART do té~nico
responsável e cronograma de execução.
7 - Apresentar 'projeto .de adequação da área de
infraestrutura: tanque aéreo de armazenamento de
combustível, pois, estes se encontram fora das
norm'as técnicas, com ART técnico responsá\(el e
cronograma de e~ecução;
8 - Apresentar Projeto Técnico de Reconstituição da
Flora - 'PTRF, com cronograma de execução,
seguindo aos critérios da Deliberação Nor,mativa
COPAM 76/2004, de forma a recuperar a àrea de
preservação permanente - todas APPS, na qual foi
verificada intervenção, conforme o relatório de
vistoria 020/2016;
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9 - Apresenta~ projeto, com cronograma de Iexecuçiío, da proteção da Reserva legal e APiPs

Xcontra entrada de animais domésticos nestas áreas;
I

, .

10 - Apresentar regularização de intervenção em

Xcurso d'água intermitente.{Outorga de Barramento); ,

-
tl- Apresentar cópias autenticadas dos documentos
de autorização para exploração florestal, produção

Xde carvão vegetal de origem nativa; - ,

-
11.-Apresentar o cronograma de execução do PGRS-,
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e •

X ,
programa de Educação Ambienta!; . ,

-
13- Apresentar projeto para destinação de resíduos
domésticos não recidáveis, com ARTe cronograma

Xde execução;

14- Apresentar o memorial descritivo da Reserva -

legai, informado naJépoca da averbação da mesma X
I

na escritura do irtlóvel;
-

15- Apresentar á 2~ campanha de inventário da
fauna e deverá ser incluído os estudos da ietiofauna ,

Xtanto das lagoas marginais como dos cursos d'águas;

16- Apresentar o "Programa de controle e
monitoramento da fauna", nos moldes dos termos Xde referência para manejo da fauna disponível no • -
site da 5EMAD;

~

17- Preencher novo FeE (formulário de, . , -
caracterização do empr~endimento), retirando a Xatívidade de bovinocultura de leite; .

-
Considerando que no dia 18/04/2016 foi protocolado na SUPRAM NM pelo empreendedor o
Oficio s/n°, datado de 13/04/2016, em anexo Portaria de Pesquisa da Fazenda Agrorocha junto
ao Instituto do Patrimônio histórico e Artistico NacionaL

.
Considerando que no dia 20110/2016 foi protocolado na SUPRAM NM, o oficio s/no datado de
19/10/2016, do empreendedor solicitando uma prorrogação por mais 60 dias de prazo-para
-entrega das informações complementares.

.

Considerando que foi enviado ao empreendedor um ofício nO1162/2016 SUPRAM Nfv1,datado
de 26 de outubro de 2016"DEFERINDO o pedido da prorrogação do prazo por mais 60 dias a
contar do término do prazo anterior, ou seja, que todas as informações complementares
deveriam ser entregues até 14/01/2017. Este oficio teve AR (acusando o recebimento) datado
de 01 de novembro de 2016 pelo empreendedor em nome do Sr. Nagib. .

•
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Considerando que no dia 2610112017 foi protocolado na SUPRAM NM pelo empreendedor o
Oficio s/n',' datado de 25101/2017, em anexo parte das informações complementares, ficando
alguns itens para serem Mtregues posteriormente.

Considerando que no dia 29/02/2017 foi protocolado na SUPRAM NM pelo empreendedor o
Oficio sln', datado de 29/02/2017, em anexo Projeto de Oiagnóstico Arqueológico Interventivo.

Considerando, desta maneira, que a "AdmInistração pode declarar extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossivel, inútil ou.
prejudicado por fato superveniente" (Lei n.' 14.184, de 31.01.2002);

Considerando, por fim, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução CONAMA n.' 237, de
19 de dezembro de 1997 e art. 20 do Decreto n.' 44.844/08.

Recomendamos ó arquivamento do presente processo administrativo.

Remetam-se os dados do mesmo ao DADOC para fiscalização de pra~e e apuração de
eventuais infrações ambientais.

~)
Reina ao iraicfa =ca'

Analista Ambiental - SUPRAM NM

" .
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Data:
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PAPELETA DE
DESPACHO

SOBRINHO

Dl. Yun Rai~e1 de Oliveira IrO\'ào

I-~~-
: ~~~ÓI:~~~ml:~\~DRIGVES DA ROCHA

~AGROPE:crARIA AGRO-ROCHA

~A~su_n_t_oJ!~J_-:I:~s_é_n_c'_U_Y["_,'_"_'0_5 no 1 201;.

Par~. (Jôl:l Cândido .\maral
Cnid<!de-)'dmml~lrali\'a,

~upcril!k\!d<:!I(,' SljPR\\1-~~.,

I ~,;:nboT SL1p~nntendente,

CONSIDf~RANDO que o Proct:sso AJ:lIini:.tratiV(1 para Licenciamento .'\ill'1!en~J.l ('orreu\'
O'J: ":j,~(J(J." 1m! ::!Ol.'i, do empn:t:ndeJor,,;:rupr~endillll.nto AN'IÔNIU lUJDRIGl T~, DA [{c ,I
'iOURll\,lf(}'FAZFNDA AGROPECL.ÁRI,\ .'\GRO-R()("H/\, iT'.struídocom E~tudo ue IllLpad') Ambit:"t.J.!
Rd;llv',io de il:lpac~o Ambiental-RIMA e P!:.tlllJde Contn,,<:: A,mhlcutal.PCA f01 torm<J.liL,diJ em .~8 1::!,2(11~
p'lhii..:~I(Jod~ TC:';lI1W,:ào SEMAD/IEf"-FEAM"[(jAM r" 22X(" '.k Oi (I~ o\gostu dt 2015.

,CO:\SIDER!\.\OO que () empr,,;endim<.;'c'\1 l~ll tí.~":.1;Llad,J em 1103 2(J16, e 1.1\l"h:~P":-lTIc!o',,; emiti,!" II 1':_
';l;PRAM NM \" 7512016, datado d~ 04 ,jx.2016, svh..:i!,jndu 'nfunnaçàes .:omplementan;.~ íL"ldo-lhes um ::'
'de óO dia~ a cuntar da data do recehir'ientl' dn me~mo em i4109,2016, entregue em mãos I"\r,, o repn::,ent<:pt.
"mpreended{JT, j)!:.t1Oeste que se encerrari,1 no dia 14 11 '20 [6.

I C01\(SIDt<~RANDO qu,,;"'u di.1 2(l :02(116 l~'l PllllOl.:oladv na SePRAM ~M, oficio sn" s..' ",l.:it,lflJ,Oprnm.'~,", ,'.
I tlI'-1b) r,l~ nlJI" (lO ';':i\s para a .:ntn.:ga dilS ducumentos. .,oliLitildo~ dãS infonnCll,;ô,,;s COmpli;;lIl-..:11tar•...s;

. ('(}i\isIlWRA!'IDO t;11t: :i t:quit)t: t(;";lllCi, da q!PRA.M ~.,,"1elaborou (IOF" SliPR.\M ~M D1 '\i 1 .õ.:' 2.
d.,-"do l1e 2!' i') :;Olfl. t::-,k' reC;;'lhid'l ~r. pt: {' t:(":"ire~tIJ~dilr em nom~ do Sr. Naglh em IH ;! 2'JI '). ú)m ";,lr,,l;;:,"-
J,.. pro'úl~':.ll(':::\ ,te pnl/.o por lllai:. f)n J:,;~P.l1J .:mrq.:a JdS informações compkment.trt:.-; ~{';;)~Iw.r do :emn:.<- ,:
,,:~/. [:;:(:',,1. p,di.t11tO" nm,,) prahl :-,.•..\'\:"c,Jil n<.lJI.J 14 :;1 2f1~;'"

( ()~S~DERA"InO t~lh.>na ,1<.t~J(iL' ::r-,\.' -';1, - 'úi ;""\':.1,',1, :ft,' ;!J St,PRAM \.\-1 r1e!{1enlll"~ ..;:I'lk'J{'1 \ (; i.;i!'
,I,!; .,') '.t, :" ,lI :~'.J1'i.<::rn ;rel(li pci"1t.L.:1"il!I~'TJ',:i';, ,'~ _ ,:d,:Il,.;ntart:,~ sl..I;Clt<:Jd:.'.~, llca,.1{:, .LI:_ 'f!~,'I.":1~.:~['
~-,,t'-l'f! .:,; ~li, ':>1eri ur 1;leut\;,

f"ONSIDi'"R'\.~DO '-11.10""O ui""2'! u:>~r,' - .',,:", \.,,' , ..',' ! ' . :'1' \\1 ~M 'Jt:1) ••.•'!'pn 'L'f ' ••.d, .. d nf\;:'" .,' ,,'
l1at,ld;~ ll,'-::":'-02 ~íJj7 i.>,"C1!t:!od, I,'i:,:.,,",,\.::"'" ,\"'v.","' 'L'I_ ." .:lU\\;.

('o,'JslnER,\~O() ~:Ut. pd':nl; ., 'r:. ". ) ".::' , c:, ,.:', •. ;: •••.:s ";;1" ,plemc:\", ,j'<::.~ ~,' f)n'C~.;~L' ,,:.

Jpr •...~""lll,'\:;;I.J.:..c ";~.,,ru'-l"'!tlla d'l pl'." ,l.. :1 : ,;j.,,:~'1 ( ,,:t',::':'l: 't'Vli\.l, n~d ':', 'n,' ,:;:r L.. 'll'IIHL:'.l'

: Jual i,,~~'él \c.Ú '-j LI',"': ,':,IS rl:'r'l.j't:ll\";~ '': i . ':;c';; ,/11';'" li ~H' ''':<:111::i çlll llllt:~'"•.•

,CONSIDERA~J)O. \:c::, 1 f\lffila, i:: 1'"1-'1"••. r)J"-:Vl~,,",Jj(' . :..rr<~\l" : (; ,; I: tU R;;;~l)IW'::::lJ<..'0'/\, ..\ \tI;~ ,1 " -:3", :Je 19,1.'
I ,l,,;Lç,ubw ri,;;' ,<}9~,' 3rt. 10 d~\ Ol,;ueh) ,': --t4,,,..j'i IlY,:

CO~~"';IDERA~D() i.inda P.' ,'nlcrin- imp\'~'.'}~,'da Re:,ullJ;;:lo l\lnjunta Si'.\1AD'[EF H:AM.1GAM o" 22!1i':,(;'.
,(J~ d..-: \1f1!""ll ,!," .20:5, flIUh;lp;,;l\'l~1i~'.~II '",II~'conc~nle 1" :\rt ~'" An':::xos [. fi e rV,.1 Sl PR'\M NM d~f:i{j.<

.\\,:ni:tlJC\~~'COfTt;l \tf.J.,'h,~d(l, 9(;':-
l.'F.P.: Jq4Gi .R,2

B.lÍr.Tl 'th;;Uluna Montes daro" .
L!: \8) ,\224-7500

\IG



Recomendamos o arquivamento do presente processo administrativo e ainda;

: ' .'
•

arquivar o processo por falta de condições para análise .. .
, ..

.CONSIDERANDO, desta maneira, que a "Administração pode declarar extinto o proce.~so quando exaurida sua
finalidade nu quando o objeto da"'decisão !;e tornar impossível.' inútil ou prejudicado por fato supervúliente". (Lei J

n.o. 14.184, de 31:01.2002); • ,
I

Por fim, considerando a Notá J~í4ica DINOR 08/2009 que trata sobre arquivamento do processo de regularização'j
ambien~al sem reso~ução de mérito; . I . "j

i !
Remeta-se, de forma urgente, os dados do mesmo ao DADOC para fiscalização de praxe e apuração de eventuais I
infrações ambientais. . . -. I. . .I
Remeta-se os autos ~ Assessoria Jurídica da SEMAD para' que os encaminhe à Advo'cacia Geral do Estado pa~~ I

inscrição em dívida ativa do Estado'caso liaja débito de natureza ambiental. ".. .

, .

Yuri e I ra Trovão
Diretor de Contro rocessual SUPRAM NM/ MASP 449172-6

Maria Célia Criscolo Figqeiredo
Estagiária - Jurídico.,

Avenida José Corrêa Machado, 900 o,. Bairro Ibirunma - Montes Claros - MG
CEP.' 39401-832 ~ Te), (38) 3224-7500
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria' de Estado de Meio Ambiente e Descm'olvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Ilesenvoivimt;nto Sustentável

l

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regio.nal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Norte de
~inas, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que, perante a não apresentaçâo das informações complementares ao processo ou
a apresentação das de forma insuficiente à análise técnica, não há como dar continuidade às
análises técnico-jurídicas 'referentes ao licenciamento ambiental em questão.

,
Considerando que o empreendedor fora notificado pelo oficio SUPRAM NM n° 751/2016, o
qual solicitou informações complementares. Entretanqo, ressalta-se que o empreendedor hão
apresentou as informações solicitadas de forma suficientes' para.a análise técnica. ~,
Considerando o teor do parecer técnico n° 041/2017 e parecer jurídico n° lO3/201?, que
recomenda o arqUivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostqs;

• I

Considerando ainda os critérios impostos pela Resolução Conjunta SEMADIIEFIFEAMJIGAM
n° 2288, de 07 de Agosto de 2015, princ'ipalmente no que conc,erne ao Art. 4°, Anexos I, ~ e IV,
a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por falta de condições para análise.

..

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17-da Resolução CONAMA n>'
237, de 19 de dezembro de 1997;" ; .

Considerando, .por fim, que a "Administração podJ declarar extinto' o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível. inútil 011

prejudicado porfato superveniente" (Lei n.O 14.184, ~e 31.01.20q2).
"

,
Determino o' arquivamento do processo de Licença de Operação Corretiva n°
09178/2005/001/2015 do empreendedor ANTÔN1Q RODRIGUES DA ROCHA SOBRlNHO-
FAZENDA AGROPECUÁRIA AGRO-ROCHA, CPF/CNPJ 551.265.298/20, cujas alivirlades
lo~alizam-se no .município de Ponto Chique IMG .

. gm caso de necessidade, remeta~se os. autos à A-ssessoria Jurídica da SEMAD para que os
encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natUreza ambiental em
dívida ativa do Estado. • .

Encaminhe~se os'd~dós do presente processo à Dircroria de Gestão 'das Denúncia~ Ambientais-'
DIGED para fiscalização de praxe e apu(ação de eventuais infrações ambientais.

lésio Cândido Amara
Superinten,dente Regional de Regularização Ambienià) do 'Norte de Minas

Montes Claros, 06 de Outubro de 2017

Avenida José O:mêa Machado, 9GO - Bairro Ibituruna - Montes Claros -'MG
CEP.' 394pl-832 - Tel, (38) 3224-75CO



GOVERNO DO ESTADO DF "I:INAS-GERAlS
Secretaria de Estado de ~eio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel

(

, .• ",~.- ;,...:-'".... .'
"~ :..,.;..._:L--_

~ '0-

01-" SUPRAM-l';"M:--;~ 24(,6,'2017

Montes c~ar0-5,Uóde Outubro de 201'"

REF.: ARQUIVAMENTO DEPROCESSO

Prezado::; Senhores;

Servimo~ do Prest'nte pura. infor::r,;u lIllCI.'sta Supenntend~nci:i procedeu ;la aI"4u.\.'!n'.entu do
prl.l<.:e::.so de [,içença de Open~çã(l LllITt:tiva \1'- 09178.'2005,00110IS da empru:il~edor
AN1ÚNIO RODRIGCES DA ROCHA SOBRn-;HO - FAZENDA AGRUPEC l'ARL\
AGRO.RO<.~HA, CPFT\JPJ 55L~65 ~I.)S20, cuja atividade localIza-se nu mWl1C'plll.ie Ponto
Chique;MG, motivado pdJ. ni~' .Jpró~ntação das mformações complement;ut:l> JI.' ~,fúçe:-;so.
bem como a apresentaç:J:o de funnil in~uficientt: il. .111álise,conforme a solicitai;i:coGU ':lIletu n"
7:'1'2016 do :'-;úcleo Regiona~ de Re!!'.llanzação AmbIental de ~onks Claros, de 1,'4'JS 2016,
q...•e foi devid:.uncnte recebido pd,) empreendedor.

S:J.liemamos que o i:Jmprecnduneui.o :-érá objeto de fbcaJ.ização e o dt:ial,;ordo com l) di:::.posto
nos artlgO .j.", sr e dcm~~:-;do D~re~o 4,,-l.g44'OS sujeitará o empreend~dor ,1 lPl;:'~..;ão de
eyentuals infrações amblelltais, de :1wrdo com a lei,

Salientantu3 também que, em ca::;o de J;unstatação de débitu de natureza dmh;~nt,tl para o
refendo empn::~ndmJeDto. LI::' autO::'do processo 'n° 09178 '20U"iIOO 1,2015 serã, rt'ntetido~ à
A",,,,essona Jurídica da SEMAD p3.ra q;J.t:l)S mesmos sejam em:aminhados à ..\dvll<.:a,;l<:lGeral
do Esw.do para mscnção do débito de natureza ambienw.l em divida ativa do E<.~ta(h

Res:-;alt<.:.-st:,ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibIlita : Ih::rtun, de
novo proces::.o, desde que comprovada:i inexi::.tência de débito de mtureza üuü;Jo:;:ut.:l e d~sde
que nãu implique reaproveitamentu dos custos referentes ao proct:sso ora arquiv;l.&!

Encaminhamos em ,'uiextJ<::::.cu:-t<l.':itim:is do proce:-;so.

At~nci(1.;amente,

'.

/j~I;,A~/1;
&io c'ãiliffifõ A~

Superintendente RC2-1uJ1ald~ Regularú.ação Ambíental do Norte de MULS

ANTÔNIO RODRIGlllCS DA ROCHA SOBRI:'oIHO
A.v Cllrinw Cni>ostomo !:'rerre, n~.6\!l.i.Bairro: Morada do Parque - :Y\'::-'.'~L, ,. ->;-,,::>

Avenida J{)~éCnrrea 1.-b.chado.988 .- Bairro Ibituruna - Montes Oan~s - ."IG
U p,: 3~4ê l-S32 Te!, (38) 3224-7óDC
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